
 Decreto Nº. 2877/2018
De 14 de fevereiro de 2018

Altera o Decreto n. º 2728/2016 de 13 de outubro de 2016, sobre o 
horário de funcionamento nos órgãos do Poder Executivo Municipal 
de Canarana-MT, e dá outras providencias.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana-MT, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a previsão do artigo 27, § 1o, da Lei Complementar 028 
de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

Considerando que o horário de expediente das 12 às 18 horas também 
será ampliado para a parte administrativa da Secretaria Municipal 
de Saúde;

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterado o inciso I, do artigo 2o, do Decreto nº 
2728/2016, de 13 de outubro de 2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2º (...)

I- Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde 
e Secretaria Municipal de Educação;

II- (...)

Art. 2º Este Decreto estará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 14 de fevereiro de 
2018.

 

Fábio Marcos Pereira de Faria
Prefeito Municipal


